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Diretor Presidente

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 21/2019, REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 23660/2018.
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ - COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS CNL 
DE SÃO GONÇALO LTDA ME.
OBJETO: TEM POR OBJETO O ADITIVO CONTRATUAL NO VALOR DE R$ 174.701,41 (CENTO E SE-
TENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E UM REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), ASSIM COMO, A 
PRORROGAÇÃO NA SUA VIGÊNCIA, QUE PASSARÁ A SER DE 06 (SEIS) MESES.
VALOR: R$ 174.701,41 (CENTO E SETENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E UM REAIS E QUARENTA 
E UM CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 13.303 DE 30 DE JUNHO DE 2016; O REGULAMENTO INTER-
NO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA CODEMAR, E TODAS AS DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS 
AO TEMA.
PRAZO: 6 (SEIS) MESES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 38.01.26.781.0068.1055;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.51.00.00.00;
ORIGEM DE RECURSO: 236 – ROYALTIES PARTICIPAÇÃO ESPECIAL.
EMPENHO N.º: 472/2019
DATA DE ASSINATURA: 05/08/2019
MARICÁ, 08 DE AGOSTO DE 2019
José Orlando Dias 
Diretor Presidente

Portaria Nº 110 de 5 de agosto de 2019                                        
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá – CODEMAR S.A, no uso de suas atribuições 
legais e, em atenção ao disposto no Art. 30, IV do Estatuto Companhia de Desenvolvimento de Maricá – 
CODEMAR S.A, RESOLVE:
Art. 1º Nomear ODIR MENDES PEREIRA FILHO, CPF 332.495.477-00, matrícula 196, a partir de 
17/07/2019 para o cargo de Coordenador Imobiliário (Anexo I do Estatuto da CODEMAR S.A), subordinado 
à Diretoria de Desenvolvimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos retroativos a partir de 
17/07/2019.
José Orlando de Azevedo Dias
Diretor Presidente

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ,
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE SUSPENSÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO Nº 10/2019 - SRP
Processo Administrativo: nº 461/2018
O(a) Presidente da Comissão Permanente de Licitação: José Luiz Fernandes da Silva, no uso de suas 
atribuições, informa que o Procedimento Licitatório Aberto supracitado previsto para o dia 03/09/2019 às 
10hs, fica suspenso sine die para alterações no edital. Informações pelos e-mails: licitacoes@codemar-sa.
com.br e cplcodemar01@gmail.com. 

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE

EXTRATO DO CONTRATO N° 015/2019
PARTES: AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE – EPT E N.P CAPACITAÇÃO E SOLU-
ÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA.
OBJETO: CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A DISPONIBILIDADE DE ACESSO A BAN-
CO DE DADOS ESPECÍFICOS COM INFORMAÇÕES ATUALIZADAS DE PREÇOS PRATICADOS NO 
MERCADO PARA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES, ATRAVÉS DE FORNECIMEN-
TO INTEGRAL.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
VALOR GLOBAL: R$ 8.300,81 (OITO MIL, TREZENTOS REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS)
PROGRAMA DE TRABALHO: 71.01.04.122.0069.2277
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00; 
ORIGEM DO RECURSO: 206 
NOTA DE EMPENHO: 00256;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: REGENDO-SE PELAS NORMAS GERAIS COM FULCRO NO ART.25, INCI-
SO I DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E O DECRETO MUNICIPAL 158 DE 2018, 
DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICAVEIS AO TEMA, PELO CONTRATO Nº 015/2019, CONFORME AUTORI-
ZADA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 0005811/2019, SOB A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
Maricá / RJ, 10 de julho de 2019.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes -EPT
Mat 10.00122

EXTRATO DO CONTRATO N° 018/2019
PARTES: AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE – EPT E NOVO HORIZONTE JACAREPA-
GUÁ IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
OBJETO: CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE CONTAINERS MARÍTIMOS 
E MÓDULOS HABITÁVEIS, SEUS ACESSÓRIOS, PARA O CONTROLE DA FROTA, MANUTENÇÃO, GA-
RAGEM E OUVIDORIA DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES, ATRAVÉS DE FOR-
NECIMENTO INTEGRAL.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
VALOR GLOBAL: R$ 163.200,00 (CENTO E SESSENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS)
PROGRAMA DE TRABALHO: 71.01.04.122.0069.2277
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00; 
ORIGEM DO RECURSO: 206 
NOTA DE EMPENHO: 000302;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: REGENDO-SE PELAS NORMAS GERAIS COM FULCRO NO ART.25, IN-

(CCI), TIPO ATAQUE PRINCIPAL (AP-2), NOS TERMOS DO QUE CONSTA DA MINUTA DO EDITAL E 
SEUS ANEXOS, DORAVANTE PARTE INTEGRANTE DESSE INSTRUMENTO;
VALOR: R$ 1.498.980,00 (UM MILHÃO, QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO MIL, NOVECENTOS E 
OITENTA REAIS);
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 13.303/2016 E DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018;
PRAZO: 1 (UM) ANO;
PROGRAMA DE TRABALHO: 38.01.26.781.0068.1055;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.52.00.00.00;
ORIGEM DE RECURSO: 236 – ROYALTIES PARTICIPAÇÃO ESPECIAL;
EMPENHO N.º: 412/2019
DATA DE ASSINATURA: 25/07/2019
MARICÁ, 06 DE AGOSTO DE 2019.
José Orlando Dias
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 113 DE 06 DE AGOSTO DE 2019.
DESIGNA A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 43/2019, REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 23832/2018.
O PRESIDENTE DA CODEMAR, no uso de suas atribuições legais, considerando a deliberação da Su-
perintendência de Compras, Contratos e Convênios, em observância ao art. 22, §4º do decreto municipal 
158/2018 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato de n.º 
43/2019, cujo objeto é a aquisição de carro contra incêndio (CCI), tipo ataque principal (AP-2). Resolve:
Art. 1º DESIGNAR a Comissão de Fiscalização do presente contrato composta pelos servidores abaixo 
mencionados:

COMISSÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA
GESTOR DO CONTRATO: BRUNO MARINHO DE OLIVEIRA LOPES 050
FISCAL TÉCNICO: MARLON DOS SANTOS VIANA 055
FISCAL ADMINISTRATIVO: MARCELO INÁCIO DE SOUZA JÚNIOR 103
SUPLENTE: MONNA NUNES SANTOS 061

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 25 de julho de 2019.
Publique-se!
Companhia de Desenvolvimento de Maricá, em 06 de agosto de 2019
José Orlando Dias
Diretor Presidente

EXTRATO DO CONTRATO N.º 45/2019, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 20476/2018.
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ – COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS CNL 
DE SÃO GONÇALO LTDA
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA O FORNECIMENTO DE GERADOR ESTACIONÁRIO 50 KVA, CONFORME DESCRITO NO 
ITEM 3 DO TERMO DE REFERÊNCIA, INCLUINDO MATERIAL, A INSTALAÇÃO, CONSTRUÇÃO, DE 
ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, 
DORAVANTE, PARTES INTEGRANTES DESTE INSTRUMENTO.
VALOR: R$ 226.999,38 (DUZENTOS E VINTE E SEIS MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS 
E TRINTA E OITO CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 13.303/2016, REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES 
CONTRATOS E CONVÊNIOS DA CODEMAR E TODAS AS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS AO TEMA. 
PRAZO: 03 (TRÊS) MESES;
PROGRAMA DE TRABALHO: 38.01.26.781.0068.1055;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.52.00.00.00;
ORIGEM DE RECURSO: 236 – ROYALTIES PARTICIPAÇÃO ESPECIAL;
EMPENHO N.º: 413/2019
DATA DE ASSINATURA: 29/07/2019
MARICÁ, 06 DE AGOSTO DE 2019.
José Orlando Dias
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 114 DE 06 DE AGOSTO DE 2019.
DESIGNA A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 45/2019, REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 20476/2018.
O PRESIDENTE DA CODEMAR, no uso de suas atribuições legais, considerando a deliberação da Su-
perintendência de Compras, Contratos e Convênios, em observância ao art. 22, §4º do decreto municipal 
158/2018 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato de n.º 
45/2019, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de gerador estacioná-
rio 50 KVA, conforme descrito no item 3 do termo de referência, incluindo material, a instalação, construção, 
de acordo com as quantidades e especificações previstas no edital e seus anexos, doravante, partes inte-
grantes deste instrumento. Resolve:
Art. 1º DESIGNAR a Comissão de Fiscalização do presente contrato composta pelos servidores abaixo 
mencionados:

COMISSÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA
GESTOR DO CONTRATO: LUCIANA GOMES POSTIÇO 016
FISCAL TÉCNICO: MARLLON DOS SANTOS VIANA 055
FISCAL ADMINISTRATIVO: MARIA LUIZA CUNHA 031
SUPLENTE: AYRTON GONÇALVES PINHEIRO 019

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 29 de julho de 2019.
Publique-se!
Companhia de Desenvolvimento de Maricá, em 06 de agosto de 2019
José Orlando Dias


